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CÂt4ARA FtUI{ICI?ÂL DE

AMONTADA

rNDrcAÇÃü N. 139/2925

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelôncia, nos termos da art. 113 ao art. 115

l: R-egi*:=*t+ i*tern+, a presente l*ci*eçã*, suGEP-iI'{DO a+ sr' Frefeit+ I"{::*icipal' Flevic

'.ÍOl

::
J

Cesar Brunc TeixeiraFilha, c01r18 t*mbem à secretária de saúde, sra' Larisse Araújo de sousa'

que seia Providenciado ode+iocameatodtlCarroMóve}odorrtotógicopararealizaçãode

ater:dime*tos na lccalidade ile J*cuípe, Fàu*icípic' de Am+sttaila'

üt;S'IlFi{-ÂTI1'A

odeslocamentodoconsultórioodcntológicomóvelateaiocalidadedeJacuipevisa

a*piiar c âceÊs+ da p+p*i+çã+ a+s ser:'iç*s de saúde bucai' svitel1c+ i+s1+carl1sÊt+s 1+*g+s atá

centros urban*s e garantinda atendimenta preventivo e c*rativo no próprio território'

E,ssa medida penrrite q1}e o§ m*radcres recebam consuitas, exalnes e tratamentos

cdontoiógiccs de t'orma regular, promcvendo â prevençãa de dcenças' a melhoria da qualidade

de vida e a inciusão social. Alem dissa. â pÍesença da unidade móvel ccntribui para à

conscientização sobre kigiene buoai e hábitos sa$dáveis, fbrtarecendo a política pública de

saúde no municíPio.

Dessa forma, trata-se ce uma ação de grarrde impcrtância sccial, que atence

diretamente às necessidades da comunidade local'

Nestes termos, Peço deferimento'

Fienário Fedro J de Oliveira, 18 de de2025.
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